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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº 029, DE 18 DE MAIO  DE 2016.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR OU CONTRATAR, POR TEMPO DETERMINADO, EM CARÁTER EXCEPCIONAL, E A TÍTULO EMERGENCIAL, CONTRATAÇÃO DE UM ENGENHEIRO FLORESTAL  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
          Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a prorrogar contratação emergencial, ou não havendo interesse, a contratar, a título temporário, pelo período de 06 (seis) meses um(a)  Engenheiro(a) Florestal que exercerá suas funções junto a equipe da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente  em substituição a servidora municipal exonerada.

                         Art. 2º A carga horária do (a) contratado (a) será de 20 (vinte) horas semanais, com vencimento mensal de R$ 2.299,38 (dois mil e duzentos e trinta e nove reais e trinta e oito centavos), garantindo-se ao (à) contratado (a) os mesmos percentuais de reajustes e/ou aumentos que venham a ser concedidos durante o período contratual pela Administração Municipal aos demais servidores municipais, bem como direitos expressos na Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990.
Art. 3º O (a) contratado (a) será regido (a) pelo regime estatutário inserto na Lei Municipal  nº 313, de 17 de outubro de 1990, submetendo-se ao cumprimento dos deveres e proibições constantes do Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais durante todo prazo contratual, e cumprirão as atribuições próprias do cargo descritas na Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro de 1990, com suas alterações posteriores relativas a categoria funcional.
Art. 4º A contratação objeto desta Lei poderá ser rescindida a qualquer tempo pela Administração Municipal em caso de descumprimento dos deveres funcionais previstos no Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais, ou havendo interesse administrativo na rescisão antecipada do Contrato.

Art. 5º O (a) contratado (a) contribuirá compulsoriamente para o Regime Geral de Previdência Social, em conformidade com a legislação federal vigente.

 Art. 6º Não havendo interesse na prorrogação do contrato pelo atual contratado, primeiro aprovado em processo seletivo vigente de nº 01/2016, a seleção do contratado  (a) recairá sobre a ordem da lista de classificação deste Processo Seletivo Simplificado com o objetivo desta contratação, sempre obedecida à ordem de classificação e não havendo interessados será procedido novo Processo Seletivo.
Parágrafo Único: O contratado deverá apresentar a documentação comprobatória dos requisitos necessários à contratação, habilitação profissional, capacidade física e mental e outros junto Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal.
         Art. 7° As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: Órgão: 05- Secretaria Municipal de Obras e Trânsito, 01- Secretaria Municipal de Obras e Trânsito; Projeto Atividade: 2012- Manutenção da Secretaria Municipal de Obras e Trânsito; Elemento de Despesa 31.90.04: Contratação por Tempo Determinado.
          Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS ERNANI SENGER,
Prefeito Municipal.
                 Rafael Alencar Maurer,                                    Regeane Terezinha Simon Lampert,
         Secretário Municipal Administração.                                  Procuradora Municipal.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 029/2016.
Excelentíssimos Senhores Vereadores, excelentíssima senhora Vereadora:
                        A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei Municipal nº 029/2016, de 18 de maio de 2016, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR OU CONTRATAR, POR TEMPO DETERMINADO, EM CARÁTER EXCEPCIONAL, E A TÍTULO EMERGENCIAL, CONTRATAÇÃO DE UM ENGENHEIRO FLORESTAL  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”
O objetivo de solicitarmos autorização para proceder a prorrogação contratual ou nova  contratação em caso de desinteresse tem caráter urgente e visa continuidade dos serviços na área ambiental que vem sendo executada por  Engenheiro Florestal   nos serviços de licenciamento ambiental. Esta autorização decorre do fato de que após  o período de concessão de licença à única servidora efetiva da categoria funcional sobreveio pedido de exoneração da mesma,cuja portaria se anexa,  restando a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente com necessidade da continuidade da prestação de tais serviços.
Como houve realização de processo seletivo para a contratação anterior que visou atender a necessidade de substituição da servidora titular que solicitara licença, por razões particulares que culminaram com a decisão desta residir em outro estado e o pedido de exoneração a busca da autorização reflete a necessidade de atendimento dos serviços de licenciamento ambiental e de fiscalização e estando vigente o processo seletivo simplificado nº 01/2016-PSS deflagrado para a primeira contratação e que está em curso, a qual recaiu sobre o primeiro classificado solicitamos autorização para recontratação ou não havendo interesse, nova contratação sempre obedecida a ordem do PSS
Oportuno registrar que segue o impacto financeiro orçamentário da despesa almejada se encontra anexado, em que pese que a despesa já ocorria, quer pela contratação, quer em razão da remuneração da servidora que se exonerou.

Na certeza de que a  relevância da continuidade dos atendimentos na área ambiental são de suma relevância,  solicitamos que o presente Projeto de Lei seja recebido e votado por esta Casa com tramitação ágil,  nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente à disposição para prestar eventuais esclarecimentos.
Marcos Ernani Senger,
Prefeito Municipal.
